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TEXTO / JUSTIFICACAO

I [T

Modifiguem-se o titulo e os artigos 55 e 56 da Medida Proviséria 782/2017.

Ministério do Trabalho e Previdéncia
Art. 55. Constitui area de competéncia do Ministério do Trabalho e
Previdéncia:

| - politica e diretrizes para a geracdo de emprego e renda e de apoio ao
trabalhador;

Il - politica e diretrizes para a modernizacao das relacdes de trabalho;

Il - fiscalizacdo do trabalho, inclusive do trabalho portuério, e aplicagdo das
sancdes previstas em normas legais ou coletivas;

IV - politica salarial;

V - formacéo e desenvolvimento profissional,
VI - seguranca e saude no trabalho;

VII - politica de imigracao;

VIII - cooperativismo e associativismo urbano;
IX - previdéncia; e

X - previdéncia complementar

Art. 56. Integram a estrutura basica do Ministério do Trabalho:

| - o Conselho Nacional do Trabalho;

Il - o Conselho Nacional de Imigragéo;

[Il - o Conselho Nacional de Economia Solidaria;

IV - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servico;
V - 0 Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

VI - o Conselho Nacional de Previdéncia;




VIl - a Camara de Recursos da Previdéncia Complementar;
VIII - o Conselho Nacional de Previdéncia Complementar;
IX — Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

X - Fundacéo Jorge Duprat Figueiredo, de Seguranca e Medicina do Trabalho
— FUNDACENTRO e

VI - até sete Secretarias.

81°. Os Conselhos a que se referem os incisos | a VI do caput sdo 6rgaos
colegiados de composicdo tripartite, observada a paridade entre
representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma
estabelecida pelo Poder Executivo federal.

§2°. O Conselho Nacional de Previdéncia estabelecera as diretrizes gerais
previdenciarias a serem seguidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social —
INSS.

JUSTIFICACAO

A presente emenda pretende resgatar a constituicdo do Ministério do
Trabalho e Previdéncia, recompondo as atribuicées e a estrutura para seu melhor
funcionamento, inclusive com as referéncias aos 6rgaos vinculados.

A estrutura do Estado para garantia da organizacdo e atendimento das

determinacdes constitucionais referentes a Previdéncia Social e deve ser
assegurada com a autonomia institucional, sem a subjugacédo a logica financista,
como pretendido pelo governo, que inseriu, na condi¢do de apenas uma secretaria,
o trato estatal da previdéncia, sem atentar para oferecer a sustentagéo protetiva da
sociedade brasileira, especialmente de trabalhadores e seus dependentes.

Defendemos o resgate do Ministério do Trabalho e Previdéncia em um
anico ministério.

PARLAMENTAR

Dep. Carlos Zarattini PT/SP
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